
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Contratação das empresas F. Pinheiro Lopes - ME para Apresentação de um show da
Banda 08 Segundos, no dia 13 de junho de 2024, às 22h, na Tradicional Festa de Santo Antônio
do Alto Rio Grande, no Distrito de Santo Antônio do Alto do Rio Grande, do Município de Bocaina
de Minas e da empresa Fábio Satim Promoções LTDA, para apresentação de um show com o
cantor Fábio Satim no dia 28 de junho de 2024, às 20h e 30min, na Tradicional Festa de São
Pedro e São Paulo no Município de Bocaina de Minas - MG.,  conforme solução definida neste
estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - 2.1 - A Tradicional Festa de Santo Antônio do Alto do Rio Grande, distrito do Município de
Bocaina de Minas, é um evento emblemático e que celebra não apenas a devoção ao santo
padroeiro, mas também a identidade e a história da comunidade local. Essa festividade é
aguardada anualmente com grande expectativa pelos moradores e visitantes da região.
Reconhecida como o principal acontecimento nessa localidade, ela promove uma ampla
confraternização entre os moradores locais, os produtores rurais e os visitantes. São momentos
de grande alegria, proporcionando diversão para todas as idades e classes sociais.

2.2- Mais do que simples festividades, esse evento têm o poder de elevar a autoestima da
comunidade, resgatando tradições e promovendo a valorização da cultura e do lazer. Assim, a
festa de Santo Antônio do Alto do Rio Grande não só fortalece os laços entre os habitantes da
região, mas também contribuem significativamente para o desenvolvimento e a promoção do
turismo local.

2.3- Ao considerar tais aspectos, é evidente que a Tradicional festa de Santo Antônio do Alto do
Rio Grande, representa uma importante vitrine para a exposição do potencial do Distrito de
Santo Antônio do Alto do Rio Grande, de Bocaina de Minas. Ela desempenha um papel
fundamental no estímulo ao comércio local, além de proporcionar momentos de entretenimento
cultural para a população local e regional.

2.4- A festa de São Pedro e São Paulo é considerada o principal evento do calendário de
Bocaina de Minas, sendo uma grande confraternização entre os munícipes, produtores rurais e
visitantes, garantindo ao público de todas as idades e classes sociais, diversão com segurança e
muita alegria. Todo este lazer com padrões de comodidade e segurança é oferecido ao público
gratuitamente.

2.5- Importante esclarecer que investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e
culturais estão previstos no programa "Eventos e Festas Populares". O Município, dessa maneira
atua em consonância com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio a
realização e participação em eventos em todas as unidades da Federação.

2.6- Levando em consideração tais informações citadas acima, pode-se afirmar que a realização
da Festa de São Pedro e São Paulo é uma grande vitrine de exposição do Município de Bocaina
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de Minas, no intuito de fomentar o comércio local, oferecer lazer de qualidade à população local
e regional, através da programação cultural e provocando o resgate da autoestima local e a
valorização do lazer e do tempo livre.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - O presente estudo se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da
Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem
contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas
consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por
meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como:

 Art. 74 [...]

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

(...)

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
(Grifo nosso)

4.3 - Prazo de vigência da contratação:

4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.4 - Sustentabilidade

4.3.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes
requisitos:
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4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na
Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e
baixa emissão de ruído;
d) observação das normas do INMETRO;
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual
(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC)
necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas,
metodologias e soluções que melhor se adequassem à necessidade do Município. Na
oportunidade, constatamos que o modelo mais adotado para este tipo de contratação é a
inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva
entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados. Salienta-se ainda que
esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração.

5.2 - Razão da escolha do profissional do setor artístico

5.2.1 - Para escolha dos artistas a equipe da Secretaria Municipal de Esportes de Lazer e
Turismo fez levantamento no mercado musical e analisou os CD's, DVD's, vídeos de
apresentações e demais materiais constantes nos autos, verificando a qualidade musical,
a simpatia, consagração a nível nacional e regional, aceitação pelo público, estilo musical,
compatibilidade do preço com o mercado.

5.2.2 - Por esse motivo, a escolha e a sugestão, recaíram sobre os seguintes artistas:

a) Banda 08 Segundos;

A banda 08 Segundos é uma verdadeira lenda do cenário sertanejo regional. Com uma
trajetória marcada por repercussões positivas e uma identidade sonora singular, o grupo
conquistou milhares de fãs ao longo dos anos, solidificando seu prestígio não apenas nos
palcos, mas também nas redes sociais, como o Instagram, onde conta com uma
comunidade de mais de 10 mil seguidores. Assim, tornou-se uma referência incontestável
na região.
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Originada na cidade de Aparecida do Norte em 2002, a banda é composta por três
membros principais: Chiquinho Pinheiro, Anderson Pinheiro e Gustavo Charleaux,
acompanhados por músicos profissionais que dominam uma variedade de instrumentos,
incluindo bateria, guitarra, contrabaixo, viola, acordeon, teclado e violão. Desde então,
encantam o público com suas melodias cativantes e sua energia contagiante.

Com um estilo mesclado, leva em seu repertório o que há de melhor do atual sertanejo,
mas não esquecendo de atender aos pedidos do público, tocando os estilos mais
variados. A banda cria um som autêntico e envolvente, capaz de fazer qualquer um
balançar ao ritmo das suas músicas. Seus shows são verdadeiros espetáculos, onde a
energia contagiante dos músicos se mistura à emoção dos fãs, criando momentos
inesquecíveis.

Ao longo de sua carreira, a banda 08 Segundos teve várias conquistas significativas,
incluindo participações no programa de TV "Raul Gil" em maio de 2009, onde dividiram o
palco com renomados artistas como Michel Teló, Victor e Léo, Maria Cecília e Rodolfo, e
outros. Além disso, conquistaram reconhecimento através de apresentações em eventos
regionais, como a comemoração dos 89 anos de história de Aparecida do Norte, o XXX
Encontro do Vicenciano Ausente em São Vicente de Minas, e a XXVIII FEBAC em
Carvalhos, entre outros.

Com uma história repleta de grandes momentos, a banda 08 Segundos continua firme,
levando alegria e emoção por onde passa, deixando sua marca no cenário musical
brasileiro. Para os fãs, a banda é muito mais do que um simples grupo de músicos; é uma
verdadeira paixão, capaz de transformar qualquer momento em uma experiência
inesquecível através da animação e da música.

b) Fábio Satim;

Fábio Satim é um talentoso músico brasileiro que se destaca no cenário da música
regional e sertaneja. Com uma carreira sólida de 30 anos, sendo 23 anos como dupla com
a sua irmã Luciana, emplacando sucessos em quase 200 programas de rádios visitadas.
Repleto de sucessos, ele conquistou o coração de milhares de fãs com sua voz marcante
e suas composições envolventes.

Nascido e criado em uma pequena cidade do interior, Satim desenvolveu desde cedo sua
paixão pela música. Influenciado por grandes nomes do sertanejo e da música caipira,
como Tião Carreiro e Pardinho, ele começou a se apresentar em festas locais e eventos
da região, onde sua habilidade musical logo chamou a atenção.

Na TV, a dupla se destacou em várias emissoras, em diversos programas regionais e
nacionais como: Garagem do Faustão, Papo Vanguarda, Raul Gil, Programa Sílvio
Santos, TV Bandeirantes, TV Aparecida e TV Canção Nova. Em 2005 realizou um show
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na Festa Midi da novela América, da emissora Rede Globo.

Com o passar dos anos, Fábio Satim consolidou sua carreira, lançando álbuns e singles
que conquistaram o público e lhe renderam reconhecimento no meio musical. Suas
canções falam de amor, saudade, e das experiências vividas no interior, tocando o
coração de quem as escuta.

Além de sua voz marcante, Satim também se destaca como compositor, criando letras
que capturam a essência da vida no campo e as emoções humanas de forma autêntica e
cativante.

Com sua autenticidade e talento indiscutíveis, Fábio Satim continua a encantar plateias
por onde passa, levando a cultura e a tradição da música sertaneja para novos horizontes.
Sua jornada é um testemunho do poder da música em unir pessoas e conectar corações,
e seu legado certamente perdurará por muitos anos.

5.3 - Justificativa da consagração do profissional do setor artístico

5.3.1 - A equipe de planejamento da Secretaria Municipal definiu critérios considerando as
convicções e costumes culturais da população do Município, com o objetivo de oferecer o
que há de melhor no mercado artístico regional e mais adequado à realidade econômica
local.

5.3.2 - Acreditamos que a escolha dos shows apresentados será um sucesso, pois estes
artistas já se apresentaram em diversos eventos em várias cidades de do país, possuindo
ótimas referências e uma grande aceitação pela crítica especializada ou pela opinião
pública, conforme documentos anexos.

5.3.3 - Como não é possível uniformizar e comparar objetivamente os trabalhos de
profissionais do setor artístico, torna-se inviável a competição para a contratação desse
tipo de serviço, entendendo-se que a licitação é INEXIGÍVEL, nos termos do artigo 74,
inciso II da lei 14.133/2021, devido à consagração regional e aceitação pelo público dos
artistas indicados, conforme documentação anexa.

5.3.3.1 - Banda 08 Segundos;

Com uma jornada marcada por uma sinfonia de conquistas e uma identidade sonora
singular, o grupo se ergue como um farol de excelência, guiando admiradores através das
paisagens sonoras do Brasil.

Originada nas raízes de Aparecida do Norte em 2002, a banda é composta por três
talentosos músicos: Chiquinho Pinheiro, Anderson Pinheiro e Gustavo Charleaux,
juntamente com uma equipe de profissionais habilidosos que dominam uma miríade de
instrumentos. Desde sua gênese, a 08 Segundos encanta e envolve seu público com
melodias cativantes, criando uma atmosfera de celebração e comunhão que transcende o
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tempo e o espaço.

Com um repertório que transita harmoniosamente entre o tradicional e o contemporâneo,
a banda não apenas atende aos anseios de seus seguidores, mas também os eleva a
novos patamares de êxtase musical. Seus shows são verdadeiros espetáculos, onde a
energia contagiante dos músicos se funde com a emoção fervorosa dos fãs, gerando
momentos de pura euforia.

Durante sua trajetória, a banda 08 Segundos acumulou diversas conquistas notáveis. Em
maio de 2009, participaram do programa de TV "Raul Gil", compartilhando o palco com
renomados artistas como Michel Teló, Victor e Léo, Maria Cecília e Rodolfo, entre outros.
Além disso, receberam reconhecimento por suas apresentações em eventos regionais
marcantes, como a celebração dos 89 anos de história de Aparecida do Norte, o XXX
Encontro do Vicenciano Ausente em São Vicente de Minas, a XXVIII FEBAC em
Carvalhos, inclusive neste município em tradicionais festas, entre outros momentos
memoráveis.

5.3.3.2 - Fábio Satim;

Desde os nove anos de idade realizando shows, Fábio Satim nascido e criado em
fazenda, na cidade de Cachoeira Paulista, interior de São Paulo, foi se tornando referência
musical, começando em carreira solo e ganhando 8 festivais de música sertaneja na
região e nos estados vizinhos.

Mais tarde formando dupla com a irmã Luciana, chegou a realizar uma média de 100
shows por ano. Ao longo da carreira venderam cerca de 40.000 cópias em três CDs
gravados e assim foi conquistando os estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio de
Janeiro, uma façanha muito difícil no mercado do entretenimento, emplacando sucessos
em quase 200 rádios visitadas, vários deles hoje sendo regravados por medalhões do
sertanejo, são eles: "A Gente se Enrosca" regravado por Eduardo Costa, "Magia e
Mistério" regravado por Guilherme & Santiago, "Nóis é Macho Mais Nóis Chora" regravado
por Rionegro & Solimões, "Vem me Amar" regravado por João Bosco & Vinícius e César
Menotti e Fabiano.

A dupla também se destacou em vários programas de TV regional e nacional, sendo eles:
Garagem do Faustão, Papo Vanguarda, Raul Gil, Programa do Sílvio Santos, TV
Bandeirantes, TV Aparecida, TV Canção Nova e também foi a primeira dupla sertaneja a
se apresentar em um Cruzeiro Católico e no lançamento da novela América da Rede
Globo.

Nos CDs gravados destacaram-se as músicas: "All my life for you", "Saudade Dói", "Seu
Nome nas Estrelas", "Vai" e "Cachaça", na qual o clipe está em evidência até hoje em um
dos maiores sites de relacionamento, o Youtube.
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Com o estilo universitário e talento reconhecido, "Fabio Satim" agora em carreira solo,
vem realizando muitos shows com sua banda desde março de 2013, fazendo a alegria de
muita gente e dando bons resultados de bilheteria, com retorno do público cada vez mais
caloroso e com isso, o sucesso sempre aumentando, sendo garantia de regresso no ano
seguinte.

Já finalizando a primeira música solo com clipe, "Fabio Satim" promete conquistar o país
em busca de seu reconhecimento nacional lançando seu primeiro DVD, que virá com seus
sucessos consagrados, mesclado com canções inéditas do sertanejo universitário e
participações de amigos artistas consagrados, amigos esses conquistados ao longo dos
mais de 20 anos de carreira, um presente dedicado com todo carinho aos fãs que
acompanham e curtem o seu trabalho desde o início.

5.4 -Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo

5.4.1. Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021, a contratação dos show artístico com a banda 08 Segundos e do Cantor
Fábio Satim, objeto deste estudo técnico preliminar serão diretamente com os artistas
conforme documentação anexa.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.2.1 - Os artistas deverão fazer as apresentações conforme especificações abaixo:

6.2.2 - Apresentação da banda 08 Segundos, às 22h na Tradicional Festa de Santo Antônio do
Alto do Rio Grande em Santo Antônio do Alto do Rio Grande - Bocaina de Minas - MG;

6.2.3 - Apresentação do cantor Fábio Satim, no dia 28 de junho de 2024 às 20h e 30min na
Tradicional Festa de São Pedro e São Paulo em Bocaina de Minas - MG.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação da empresa F. Pinheiro Lopes - ME para
Apresentação de um show da Banda 08 Segundos, no dia 13 de
junho de 2024, na Tradicional Festa de Santo Antônio do Alto Rio
Grande, no Distrito de Santo Antônio do Alto do Rio Grande,

SV 01

02 Contratação da empresa Fábio Satim Promoções LTDA, para
apresentação de um show com o cantor Fábio Satim no dia 28 de
junho de 2024 na Tradicional Festa de São Pedro e São Paulo no
Município de Bocaina de Minas - MG.

SV 01
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7.1.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base na Tradicional Festa de
São Pedro e São Paulo de 2023 e na Tradicional Festa de Santo Antônio do Alto do Rio
Grande de 2023..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais),
sendo R$10.000,00 (dez mil) para a contratação do show da banda 08 Segundos; R$7.500,00
(sete mil e quinhentos reais) para contratação do show do cantor Fábio Satim..

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: transporte aéreo e terrestre dos integrantes da Banda e
equipamentos até o local dos shows, despesa com refeição, hotel, abastecimento de camarim,
impostos e outros custos necessários para a realização dos shows.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é
imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e
não represente perda de economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de
PARCELA ÚNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento da
solução.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal
para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

10.2.1. Será necessário a Contratação de estruturas (palco, som e iluminação) pela
Administração para realização do show, tendo em vista que somente os serviços artísticos
podem ser objeto de contratação de inexigibilidade.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento de 2024, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Bocaina de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:
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Os resultados pretendidos com a realização de duas tradicionais festas tradicionais como
a festa de Santo Antônio do Alto do Rio Grande e a tradicional Festa de São Pedro e São
Paulo, podem incluir:

Promoção da cultura local: As festas tradicionais são oportunidades para celebrar e
preservar a cultura, tradições e identidade da comunidade, através de apresentações
musicais, danças típicas, gastronomia regional, e outras manifestações culturais.

Fortalecimento dos laços comunitários: As festas proporcionam um ambiente propício para
a interação social e o fortalecimento dos laços entre os membros da comunidade,
promovendo um senso de pertencimento e coesão social.

Estímulo ao turismo local: Festas tradicionais atraem visitantes de outras regiões,
contribuindo para o desenvolvimento econômico local através do turismo, com impactos
positivos para o comércio, a hotelaria e outros setores relacionados.

Divulgação da história e tradições locais: As festas podem ser uma oportunidade para
destacar a história e as tradições do município, compartilhando conhecimentos sobre sua
origem, personagens importantes, e eventos históricos.

Geração de renda para os participantes: A realização das festas pode gerar oportunidades
de renda para artesãos, comerciantes locais, artistas e outros profissionais que participam
do evento, através da venda de produtos e serviços relacionados à festa.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - A Tradicional Festa de Santo Antônio do Alto do Rio Grande e a Tradicional Festa de São
Pedro e São Paulo pode gerar diversos impactos ambientais, tais como:

14.1.1 - Geração de resíduos sólidos: Durante o (A Tradicional Festa de Santo Antônio do Alto
do Rio Grande e a Tradicional Festa de São Pedro e São Paulo), há um aumento significativo na
produção de resíduos sólidos, incluindo embalagens, copos descartáveis, confetes, serpentinas,
entre outros materiais.

14.1.2 - Poluição sonora: Todo evento pode causar poluição sonora, afetando a qualidade de
vida de moradores e animais, e perturbando o equilíbrio ambiental.
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14.2 - Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas, tais como:

14.2.1 - Coleta seletiva e reciclagem: Implementar sistemas de coleta seletiva durante o evento,
incentivando a separação e reciclagem de resíduos sólidos, bem como a redução do uso de
materiais descartáveis.

14.2.2 - Educação ambiental: Promover campanhas de conscientização sobre a importância da
preservação ambiental durante o evento, incentivando práticas sustentáveis entre os foliões,
como o uso de copos reutilizáveis e a redução do descarte de resíduos.

14.2.3 - Controle da poluição sonora: Estabelecer horários para eventos que possam gerar
poluição sonora, de forma a minimizar o impacto sobre o meio ambiente e a comunidade local.

14.3 - Essas medidas podem contribuir para minimizar os impactos ambientais do evento,
promovendo a realização de uma festividade mais sustentável e consciente. 

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-se inviável
pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva
entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados, razão pela
qual a contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitação nos termos do art.
74, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Bocaína de Minas, 13/05/2024.

__________________________________________________
Silvana Souza Farias

Secretário(a) Municipal de Esporte, Turismo e Lazer

 

 

DESPACHO
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Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

 

__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal
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